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DRJ/RIO DE JANEIRO/RJ

1. A obrigatoriedade do transporte em veículo de
bandeira brasileira como condicionante à fruição
de beneficio fiscal na importação, cinge-se aos
casos em que tal transporte se realize por via
marítima.

2. Negado provimento ao Recurso de Oficio.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de oficio, nos termos do voto da Conselheira
relatora, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília, 20 de agosto de 1996.

ELIZABETH EMILIO DE MORAES CHIEREGATTO -Presidente

ELIZABETH MA74,11;MIOLATTO-Relatora

VISTA EM:	 jui z gertorhar
()lir de atida

2 2 OU T 1996
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conse-
lheiros: UBALDO CAMPELLO NETO, RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, LUIS
ANTONIO FLORA, PAULO ROBETO CUCO ANTUNES, HENRIQUE PRADO MEGDA e
ANTENOR DE BARROS L. FILHO.
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RELATORIO E VOTO

Trata-se de ação fiscal movida contra a empresa em
referência, para exigir-se-lhe o recolhimento dos valores referen-
tes ao II e IPI incidentes em operações de importação por ela rea-
lizadas com isenção desses tributos, tendo em . vista a obrigatorie-
dade do transporte em navio de bandeira brasileira das mercadorias
importadas com beneficio fiscal.

Em impugnação tempestiva, o sujeito passivo escla-
rece que ditas mercadorias foram transportadas por via aérea e em
veiculo de nacionalidade brasileira.

Sob o argumento de que a obrigatoriedade do trans-
porte em veiculo de bandeira brasileira cinge-se aos casos em que
a mercadoria for transportada por via marítima, e que a fruição do
beneficio fiscal não está condicionada ao transporte por tal via,
a autoridade singular julgou improcedente a ação fiscal, recorren-
do de oficio a este Conselho.

Fazendo meus Os fundamentos exposto na decisão re-
corrida, os quais encontram amparo no que dispõe o ADN nr. 53/94,
voto no sentido de confirmar a decisão monocrática, negando, pois,
provimento ao recurso de oficio interposto.

Sala das sessões, de 20 de agosto de 1996.

ELIZABETH jIA VIOLATTO-Relatora
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